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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo n°: 23066.055375/2025-12 

Ata de Registro de Preços nº 00220/2025 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, instituição de ensino superior, autarquia federal, vinculada ao Ministério da 
Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 15.180.714/0001-04, com sede na Rua Augusto Viana, s/n, Palácio da Reitoria, bairro Canela, 
município de Salvador/BA, CEP 40.110-909, neste ato representada por Elieide Santos Orrico – Coordenadora da Coordenação de 
Material e Patrimônio da UFBA, nomeada em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 56, de 
17/03/2015, portador(a) da matrícula funcional nº 1574037, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90035/2025, homologada em 15/12/2025, processo administrativo n.º 
23066.055375/2025-12, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação 

de serviços de empresa especializada para organização de eventos da Universidade Federal da Bahia (UFBA), abrangendo o 

fornecimento de alimentos, água, serviços gráficos, locação de equipamentos, mão de obra, transporte, tradução simultânea 

e tradução/interpretação em libras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

conforme especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão SRP nº 90035/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

SALVADOR SOLUÇÕES E INOVAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 51.601.046/0001-05, com sede no LARGO 2 DE JULHO, 79, 
CENTRO, CEP 44.270-000, no Município de TERRA NOVA/BA neste ato representada pela Sra. Maria das Gracas Ramos 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT MARCA VALOR UN 

GRUPO 1 - ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

1 ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS - ÁGUA 500 ML SEM GÁS - FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 500ML SEM GÁS E GELADA. O 
MATERIAL DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO 
PELA UFBA. (GARRAFA). 

Unidade 2000  R$ 1,50 

2 ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS - ÁGUA EM GALÃO - GALÃO DE 20 (VINTE) 
LITROS, COM DATA DE VALIDADE VIGENTE DURANTE O PERÍODO DE 
UTILIZAÇÃO DO MATERIAL. O MATERIAL DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA. (POR 
GALÃO). 

Unidade 100  R$ 15,00 

3 ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS - KIT LANCHE COM EMBALAGEM 
ECOLÓGICA. FORNECIMENTO DE KITS LANCHE PARA EQUIPE TÉCNICA, 
MONITORES E/OU PARTICIPANTES DOS EVENTOS, CONTENDO 1 SUCO 
EM EMBALAGEM TETRA PAK, 1 SANDUÍCHE (3 OPÇÕES DE PÃO, 
CONTENDO SALADA, SENDO 1 OPÇÃO VEGANA (MOLHO OU PASTA 
SEM PROTEÍNA ANIMAL), 1 OPÇÃO VEGETARIANA (COM QUEIJO) E 1 
OPÇÃO PARA PESSOAS SEM RESTRIÇÃO ALIMENTAR (COM QUEIJO E 
CARNE), UMA FRUTA E 2 FOLHAS DE GUARDANAPO DE FOLHAS 
DUPLAS. CADA KIT DEVERÁ SER ACONDICIONADO INDIVIDUALMENTE 
EM EMBALAGEM ECOLÓGICA. AS OPÇÕES DISPONIBILIZADAS DEVEM 
SER PREVIAMENTE APROVADAS PELA EQUIPE DA UFBA E SEGUIR O 
MESMO PADRÃO DURANTE O EVENTO. O MATERIAL DEVERÁ SER 

Unidade 4500  R$ 17,00 
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DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA. (POR 
PESSOA). 

4 ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS - KIT REFEIÇÃO COM EMBALAGEM 
ECOLÓGICA. KIT REFEIÇÃO EM EMBALAGEM ECOLÓGICA CONTENDO 
UMA PROTEÍNA (2 OPÇÕES SENDO 1 COM CARNE E 1 VEGETARIANA) E 
3 GUARNIÇÕES, CONTENDO 1 SUCO EM EMBALAGEM TETRA PAK, 2 
FOLHAS DE GUARDANAPO DE FOLHAS DUPLAS E TALHERES PLÁSTICOS 
RESISTENTES, EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO E SELADO. OS KITS DEVEM SER PREVIAMENTE APROVADOS 
PELA EQUIPE DA UFBA E SEGUIR O MESMO PADRÃO DURANTE O 
EVENTO. O MATERIAL DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER 
DEFINIDO PELA UFBA. (POR PESSOA). 

Unidade 5500  R$ 19,50 

74 LOCAÇÃO DE BEBEDOURO REFRIGERADO PARA GALÃO DE ÁGUA 
MINERAL. BEBEDOURO REFRIGERADO COM TRANSFORMADOR PARA 
GALÃO DE ÁGUA MINERAL COM SAÍDA PARA ÁGUA EM TEMPERATURA 
AMBIENTE E GELADA. O MATERIAL DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM 
LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 60  R$ 78,00 

75 LOCAÇÃO DE FREEZER HORIZONTAL 400 LITROS. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA. 
(DIÁRIA). 

Unidade 15  R$ 295,00 

GRUPO 3 – INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS 

22 GERADOR (COM COMBUSTÍVEL). GERADOR DE 180 KVA COM CUSTOS 
DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO SEM CUSTOS PARA A UFBA. O 
MATERIAL DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO 
PELA UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 10  R$ 2.988,00 

23 GERADOR PEQUENO (COM COMBUSTÍVEL). GERADOR DE 100 KVA 
COM CUSTOS DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO SEM CUSTOS PARA 
A UFBA. O MATERIAL DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER 
DEFINIDO PELA UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 10  R$ 2.106,67 

45 INFRAESTRUTURA /SERVIÇOS - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE SALA EM 
ESTRUTURA DE TS OCTANORM. LOCAÇÃO E MONTAGEM DE SALA EM 
ESTRUTURA DE TS OCTANORM MEDINDO 81MZ, EM ÁREA ABERTA, 
DIMENSÕES DE 9,00 X 18,00M. A SALA DEVE CONTER 04(QUATRO) 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTU’S, 2 PORTAS COM 
TRANCA, TESTEIRA COM IDENTIFICAÇÃO DA SALA E PISO EM MADEIRA 
REVESTIDO EM CARPETE EM COR A SER DEFINIDA. O MATERIAL 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA. 
(DIÁRIA). 

Unidade 3  R$ 9.500,00 

46 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TOLDOS 
12X12. MONTAGEM DE ESTRUTURA DE TOLDOS 12X12, COM 
CORTINAS E COBERTURA COM LONAS BRANCAS OU TRANSPARENTES 
DE ACORDO COM REUNIÃO TÉCNICA PRÉVIA E APRESENTAÇÃO DE 
PROJETO PRÉVIO PARA APROVAÇÃO, COM ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA. CADA SERVIÇO PREVÊ 3 DIÁRIAS. O 
PROJETO DEVE SER APROVADO PELA UFBA E A INSTALAÇÃO DEVE SER 
REALIZADA SEM ÔNUS PARA A UFBA. (3 DIÁRIAS). 

Unidade 15  R$ 2.600,00 

47 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TOLDOS 
6X6. MONTAGEM DE ESTRUTURA DE TOLDOS 6X6, COM CORTINAS E 
COBERTURA COM LONAS BRANCAS OU TRANSPARENTES DE ACORDO 
COM REUNIÃO TÉCNICA PRÉVIA E APRESENTAÇÃO DE PROJETO PRÉVIO 
PARA APROVAÇÃO, COM ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
CADA SERVIÇO PREVÊ 3 DIÁRIAS. O PROJETO DEVE SER APROVADO 
PELA UFBA E A INSTALAÇÃO DEVE SER REALIZADA SEM ÔNUS PARA A 
UFBA. (3 DIÁRIAS). 

Unidade 25  R$ 1.000,00 

48 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TOLDOS 
9X9. MONTAGEM DE ESTRUTURA DE TOLDOS 9X9, COM CORTINAS E 
COBERTURA COM LONAS BRANCAS OU TRANSPARENTES DE ACORDO 
COM REUNIÃO TÉCNICA PRÉVIA E APRESENTAÇÃO DE PROJETO PRÉVIO 
PARA APROVAÇÃO, COM ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
CADA SERVIÇO PREVÊ 3 DIÁRIAS. O PROJETO DEVE SER APROVADO 
PELA UFBA E A INSTALAÇÃO DEVE SER REALIZADA SEM ÔNUS PARA A 
UFBA. (3 DIÁRIAS). 

Unidade 30  R$ 1.499,00 

50 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - CADEIRAS DE PLÁSTICO ACRÍLICO 
TRANSPARENTE SEM BRAÇO MODELO TIFFANY. 
INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - CADEIRAS DE PLÁSTICO ACRÍLICO 
TRANSPARENTE SEM BRAÇO MODELO TIFFANY. O PROJETO DEVE SER 

 
Unidade 

 
400 

 R$ 19,00 
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APROVADO PELA UFBA E A INSTALAÇÃO DEVE SER REALIZADA NO DIA 
ANTERIOR AO INÍCIO DO EVENTO SEM ÔNUS PARA A UFBA. 

 
51 

INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO EM 
PVC. ALUGUEL DE CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO EM PVC, COR 
BRANCA. O MATERIAL DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER 
DEFINIDO PELA UFBA NO DIA ANTERIOR AO INÍCIO DO EVENTO. 
(DIÁRIA). 

Unidade 1000  R$ 6,22 

53 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - CONJUNTO DE MESA E CADEIRA 
PLÁSTICA. ALUGUEL DE CONJUNTOS DE MESA E 4 CADEIRAS PLÁSTICAS 
SEM BRAÇO EM PVC. O MATERIAL DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM 
LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA NO DIA ANTERIOR AO INÍCIO DO 
EVENTO. (DIÁRIA). 

Unidade 800  R$ 25,33 

54 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - KIT DE PRIMEIROS SOCORROS. KIT 
BÁSICO DE PRIMEIROS SOCORROS: 1 EMBALAGEM DE ÁGUA 
OXIGENADA DE 100ML, 1 LITRO DE ÁLCOOL, 1 CAIXA DE ALGODÃO EM 
ROLO, 1 ROLO DE ESPARADRAPO ANTIALÉRGICO, 2 CARTELAS DE 
ANTIPIRÉTICO, 2 CARTELAS DE ANALGÉSICO, 1 BOLSA PARA ÁGUA 
QUENTE, 1 CAIXA DE HASTES FLEXÍVEIS COM ALGODÃO, 1 CAIXA DE 
CURATIVOS ADESIVOS (TIPO BAND-AID), 1 COLÍRIO PARA IRRITAÇÃO 
DOS OLHOS, 1 DESCONGESTIONANTE NASAL, 2 CARTELAS DE DRÁGEAS 
OU TABLETES CONTRA A DIARREIA, 2 PACOTES DE GAZE (TIPO 
CHUMAÇO), 1 FRASCO DE 100ML DE LEITE DE MAGNÉSIA, 1 FRASCO 
DE SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA, 1 PINÇA, 1 POMADA CONTRA IRRITAÇÃO 
DA PELE OU PICADAS DE INSETOS, REMÉDIO CONTRA ENJOO, 2 
CARTELAS DE COMPRIMIDOS PARA COMBATE À GRIPE, 2 CARTELAS DE 
ANTIALÉRGICO, 2 ROLOS DE ATADURAS DE GAZE, 1 TERMÔMETRO, 1 
TESOURA, 1 TUBO DE VASELINA ESTERILIZADA, 1 VIDRO PEQUENO DE 
AMÔNIA, 1 PACOTE DE ABSORVENTES FEMININOS, 2 PARES DE LUVAS 
CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS, E 1 PACOTE DE LENÇOS DE PAPEL (FOLHA 
DUPLA). TODO O MATERIAL DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA TRANSPARENTE COM TAMPA E 
TRAVA, IMPERMEÁVEL, ADEQUADA PARA FÁCIL PORTABILIDADE E 
TRANSPORTE, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O MATERIAL DEVERÁ 
SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA E FICARÁ 
SOB GUARDA DA UFBA, QUE USARÁ TODO O MATERIAL EM DIVERSOS 
EVENTOS. (KIT). 

Unidade 46  R$ 380,00 

55 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - LOCAÇÃO DE MESAS COM TAMPOS 
RETANGULARES. LOCAÇÃO DE MESAS COM TAMPOS RETANGULARES 
2X0,80 COM CAPA QUE CUBRA OS PÉS DAS MESAS, EM TECIDO NA COR 
PRETA. O MATERIAL DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER 
DEFINIDO PELA UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 200  R$ 50,00 

56 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE GRID BOX 
TRUSS Q30 - LOCAÇÃO DE GRID BOX TRUSS TIPO Q30, ESTRUTURA DE 
COLUNA DE FERRO E/OU ALUMÍNIO, TRANÇADO, COM ENCAIXES PARA 
PARAFUSOS COINCIDENTES NAS LATERAIS, PEÇA MÍNIMA DE 1 METRO 
(METRO LINEAR). BASES, CUBOS E HASTES DE SEGURANÇA E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM/INSTALAÇÃO 
INCLUSOS. (METRO=DIÁRIO) (DIÁRIA DE 24 HORAS). 

Unidade 300  R$ 74,67 

57 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PISO 
ELEVADO - PISO ELEVADO ATÉ 0,50M DE ALTURA - COM ESTRUTURA 
METÁLICA DESMONTÁVEL, PARA ELEVAÇÃO DO SOLO, COM 
REGULAGEM DE ALTURA VARIÁVEL ATÉ 0,50 M E PAINÉIS MODULÁVEIS 
MEDINDO 2,00M X 1,00M (CADA) COM ESTRUTURA DE AÇO 
RETANGULAR DE 70X30, CHAPEADO EM COMPENSADO NAVAL DE 
15MM, COM FORRAÇÃO EM VINÍLICO E RAMPA PARA ACESSIBILIDADE. 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM/INSTALAÇÃO 
INCLUSOS. (METRO QUADRADO=DIÁRIA) (DIÁRIA DE 24 HORAS). 

Unidade 1000  R$ 46,73 

58 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PISO 
PALCO/PRATICÁVEL – PISO PALCO/PRATICÁVEL - MÓDULOS 
PRATICÁVEIS, ESTRUTURA DE PERFIS, EM METALON, CHAPEAMENTO 
EM COMPENSADO NAVAL DE 18MM, FORRAÇÃO EM CARPETE NA 
ALTURA DE 0,60CM, MEDIDA DO MODULO: 2X1 MZ. DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM/INSTALAÇÃO 
INCLUSOS. (METRO QUADRADO = DIÁRIA) (DIÁRIA DE 24 HORAS). 

Unidade 100  R$ 61,33 

59 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - MESA DE APOIO LATERAL PARA 
DISPOSITIVO DE HONRA INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - MESA DE 

Unidade 50  R$ 165,00 
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APOIO LATERAL PARA DISPOSITIVO DE HONRA, COM BASE DE METAL E 
TAMPO EM MADEIRA NA COR BRANCA OU DE VIDRO TRANSPARENTE. 
O PROJETO DEVE SER APROVADO PELA UFBA E A INSTALAÇÃO DEVE 
SER REALIZADA NO DIA ANTERIOR AO INÍCIO DO EVENTO SEM ÔNUS 
PARA A UFBA. (DIÁRIA). 

60 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - MESA DIRETORA MONTAGEM DE MESA 
DIRETIVA PARA 7 PESSOAS, MOBILIÁRIO, TOALHAS QUE CUBRAM OS 
PÉS DA MESA, SOBRE TOALHAS E ARRANJOS FLORAIS. O MATERIAL 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA. 
(DIÁRIA). 

Unidade 10  R$ 550,00 

61 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - MESA PLÁSTICA. ALUGUEL DE MESAS 
PLÁSTICAS EM PVC NA COR BRANCA. O MATERIAL DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA NO DIA 
ANTERIOR AO INÍCIO DO EVENTO. (DIÁRIA). 

Unidade 300  R$ 17,93 

63 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - POLTRONA COM ESTOFADO EM 
COURO. LOCAÇÃO DE POLTRONA COM ESTOFADO EM COURO OU 
SIMILAR NA COR BRANCA E BASE GIRATÓRIA EM METAL MODELO 
SWAN. O PROJETO DEVE SER APROVADO PELA UFBA E A INSTALAÇÃO 
DEVE SER REALIZADA NO DIA ANTERIOR AO INÍCIO DO EVENTO SEM 
ÔNUS PARA A UFBA. 

Unidade 50  R$ 230,00 

64 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - POLTRONA GIRATÓRIA VIME. 
INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - POLTRONA DE VIME COM ASSENTO 
ESTOFADO EM COURO OU SIMILAR NA COR BRANCA E BASE 
GIRATÓRIA EM METAL MODELO EGG OU MODELO BALI. O PROJETO 
DEVE SER APROVADO PELA UFBA E A INSTALAÇÃO DEVE SER 
REALIZADA NO DIA ANTERIOR AO INÍCIO DO EVENTO SEM ÔNUS PARA 
A UFBA. 

Unidade 50  R$ 230,00 

GRUPO 4 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

6 EQUIPAMENTOS - ALUGUEL DE VENTILADORES. ALUGUEL DE 
VENTILADORES PORTÁTEIS METÁLICOS, DE CHÃO, COM PELO MENOS 
3 VELOCIDADES, 127V. O MATERIAL DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM 
LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA E RETIRADO APÓS O USO. (DIÁRIA). 

Unidade 100  R$ 230,00 

8 EQUIPAMENTOS - CÂMERA E SOM. 2 (DUAS) CÂMERAS HD, 
ACESSÓRIOS E CABOS, PARA FILMAGEM E CAPTAÇÃO DE SOM EM 
SISTEMA DIGITAL, 2 (DOIS) TRIPÉS COM CABEÇA MÓVEL, COM 
OPERADORES COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS. O MATERIAL 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA 
E RETIRADO APÓS O USO. (DIÁRIA). 

Unidade 100  R$ 1.250,00 

9 EQUIPAMENTOS – DATASHOW. EQUIPAMENTO DE DATASHOW COM 
RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768) E TAMANHO DA IMAGEM: 27” 
A 300COM CABOS VGA E HDMI. O MATERIAL DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA (SE NECESSÁRIO, INCLUIR 
EXTENSÕES E ADAPTADORES DE TOMADAS SEM CUSTO PARA A UFBA) 
E RETIRADO APÓS O USO. (DIÁRIA). 

Unidade 310  R$ 464,00 

15 EQUIPAMENTOS - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA EDIÇÃO DE FOTO 
/ VÍDEO. EQUIPAMENTO PARA EDIÇÃO DE FOTO/VÍDEO COM 
PROCESSADOR DE ALTO DESEMPENHO (CACHE DE 24 M, ATÉ 5,00 
GHZ). SISTEMA OPERACIONAL PREVALENTE, PLACA DE VÍDEO 16GB 
GDDR6, MEMÓRIA DE 16GB, SSD DE 1TB, TELA 17.3” FULL HD 
(1920X1080) 360HZ. O MATERIAL DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL 
A SER DEFINIDO PELA UFBA E RETIRADO APÓS O USO. (DIÁRIA) 

Unidade 20  R$ 800,00 

16 EQUIPAMENTOS – NOTEBOOK. LOCAÇÃO DE NOTEBOOK COM AS 
SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: DISCO RÍGIDO DE 160GB, 
PROCESSADOR INTEL CORE I3, 4GB DE MEMÓRIA RAM, 258MB DE 
MEMÓRIA DE VÍDEO, LEITOR E GRAVADOR DE CD/DVD, PELO MENOS 
4 ENTRADAS USB, PLACA WIRELESS, TELA DE 14”, SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS XP, VISTA OU 7, COM PACOTE OFFICE 2003, 
2007 OU 2010 INSTALADO COMPLETO (WORD, EXCEL, POWERPOINT, 
ACCESS), ALÉM DE PHOTOSHOP, COREL DRAW E ADOBE READER. 
DEVE-SE DISPOR DE 01 (UM) MOUSE ÓTICO RESERVA PARA EVENTUAIS 
SUBSTITUIÇÕES DE EMERGÊNCIA. O MATERIAL DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA (SE NECESSÁRIO, 
INCLUIR EXTENSÕES E ADAPTADORES DE TOMADAS SEM CUSTO PARA 
A UFBA) E RETIRADO APÓS O USO. 

Unidade 500  R$ 200,00 

21 EQUIPAMENTOS – TELÃO. TELA DE PROJEÇÃO COMPATÍVEL COM O 
TAMANHO APROXIMADO DE 150" À 200", PERMITINDO A PERFEITA 

Unidade 20  R$ 450,00 
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VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO PROJETADO POR TODOS OS 
PARTICIPANTES DO EVENTO, COM SEGURANÇA. FIXAÇÃO DE TELÃO 
NO CENTRO OU NA DIAGONAL DOS AUDITÓRIOS COM SUPORTE PARA 
PAREDE OU CHÃO. O MATERIAL DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A 
SER DEFINIDO PELA UFBA E RETIRADO APÓS O USO. (DIÁRIA). 

49 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - MONTAGEM DE PALCO MONTAGEM DE 
PALCO DE APROXIMADAMENTE 6X4 E ALTURA ATÉ 1M, FORRADO DE 
CARPETE E ILUMINAÇÃO LED, COM COMPLETO PARA EVENTOS COM 
SHOW MUSICAL, COMPOSTO POR 2 CAIXAS SUBGRAVE, 4 CAIXAS 
ATIVAS, MESA DE PELO MENOS 24 CANAIS, 2 AMPLIFICADORES DE 
GUITARRA, 1 AMPLIFICADOR DE BAIXO, 5 MICROFONES COM FIO COM 
PEDESTAL, 2 MICROFONES EM FIO COM PEDESTAL E CORPO DE 
BATERIA. A DIÁRIA DO TÉCNICO E A SEGURANÇA NÃO DEVEM 
OCASIONAR ÔNUS À UFBA E O PROJETO DEVE SER PREVIAMENTE 
APROVADO (DIÁRIA) 

Unidade 20  R$ 7.000,00 

71 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - TRANSMISSÃO AUDIOVISUAL PELA 
INTERNET. SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO COM 3 (TRÊS) 
CÂMERAS, 3 (TRÊS) TRIPÉS COM CABEÇA MÓVEL PARA MOVIMENTOS 
DE PAN E TILT, CABOS E ACESSÓRIOS, ILUMINAÇÃO PARA GRAVAÇÃO, 
MESA DE CORTE PARA TRANSMISSÃO AO VIVO PELA INTERNET E/OU 
TELÃO. OPERADORES DE CÂMERA, OPERADOR DE MESA DE CORTE 
COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS, SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 20  R$ 4.075,00 

72 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - TRANSMISSÃO AUDIOVISUAL PELA 
INTERNET PARA PEQUENOS EVENTOS. SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE 
ÁUDIO E VÍDEO COM 1 (UMA) CÂMERA, 1 (UM) TRIPÉ COM CABEÇA 
MÓVEL PARA MOVIMENTOS DE PAN E TILT, CABOS E ACESSÓRIOS, 
COMPUTADOR COM CAPACIDADE PARA TRANSMISSÃO AO VIVO PELA 
INTERNET E/OU TELÃO. PROFISSIONAL PARA OPERAÇÃO DE CÂMERA E 
TRANSMISSÃO AUDIOVISUAL COM CARGA HORÁRIA DE 5 HORAS, SEM 
ÔNUS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 20  R$ 2.750,00 

76 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA. ALUGUEL DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL P/B, LASER COM CARTUCHO TONER. O MATERIAL 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA E 
RETIRADO APÓS O USO. (DIÁRIA). 

Unidade 20  R$ 399,00 

77 LOCAÇÃO DE MICROFONE SEM FIO. ALUGUEL DE MICROFONE SEM 
FIO. A RESPONSABILIDADE POR PILHAS, BATERIAS OU OUTROS 
REQUISITOS DE FUNCIONAMENTO SÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA. O MATERIAL DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
DEFINIDO PELA UFBA E RETIRADO APÓS O USO. (DIÁRIA) 

Unidade 30  R$ 200,00 

78 LOCAÇÃO EQUIPAMENTOS – INFORMÁTICA. LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
PROJEÇÃO COM PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) DE 3500 
LUMENS, TELA DE PROJEÇÃO DE TAMANHO APROXIMADO DE 150" À 
200", PASSADOR DE SLIDE, MESA DE CORTE, NOTEBOOK. O MATERIAL 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA UFBA (SE 
NECESSÁRIO, INCLUIR EXTENSÕES E ADAPTADORES DE TOMADAS SEM 
CUSTO PARA A UFBA) E RETIRADO APÓS O USO. (DIÁRIA). 

Unidade 300  R$ 449,00 

GRUPO 5 - SERVIÇOS ESPECÍFICOS E PROFISSIONAIS 

52 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS – CARREGADOR. DISPONIBILIZAR 
CARREGADOR DE MATERIAIS EXCLUSIVO PARA O EVENTO, 
UNIFORMIZADO E IDENTIFICADO. O CARREGADOR DEVERÁ PORTAR 
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CARGA, DISPONÍVEL EM TEMPO 
INTEGRAL, PARA DESLOCAR MATERIAIS DURANTE A MONTAGEM, A 
REALIZAÇÃO E A COMPLETA DESMONTAGEM DO EVENTO. O 
FUNCIONÁRIO DEVE SER PROVIDO DE TODO O EQUIPAMENTO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO EXIGIDO POR LEI. OS PROFISSIONAIS 
DEVERÃO TRAJAR CALÇA JEANS OU PRETA, TÊNIS OU SAPATO PRETO, 
CAMISETA DE MALHA PRETA. ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DEVEM 
SER PROVIDOS SEM ÔNUS PARA A UFBA. DIÁRIA DE 10H. 

Unidade 100  R$ 179,00 

62 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - OPERADOR DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL PARA ELABORAR E OPERAR A ILUMINAÇÃO DO EVENTO 
DE ACORDO COM O PLANO DE LUZ, CONFORME PROJETO APROVADO 
PELA UFBA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA E APROVADO 
PELA UFBA. DIÁRIAS DE 10H SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 10  R$ 250,00 
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65 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - PRODUTOR ARTÍSTICO/ CULTURAL. 
PRODUTOR VOLTADO EXCLUSIVAMENTE PARA PRÉ, DURANTE E PÓS 
EVENTO NO SEGMENTO ARTÍSTICO/CULTURAL. PROFISSIONAL COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA E APROVADO PELA UFBA. DIÁRIAS DE 10H 
SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 80  R$ 550,00 

66 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - PRODUTOR DE EVENTO. PRODUTOR 
VOLTADO EXCLUSIVAMENTE PARA PRÉ, TRANS E PÓS DE TODO O 
EVENTO. DIÁRIAS DE 10H SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
PARA A UFBA. 

Unidade 80  R$ 550,00 

 
67 

INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - ROADIE DE PALCO. AUXILIAR NA 
MONTAGEM E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE PALCO, COM EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA NA ÁREA E APROVADO PELA UFBA. DIÁRIAS DE 10H 
SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 50  R$ 249,00 

68 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - TÉCNICO DE ÁUDIO E VÍDEO. 
ENCARREGADO TÉCNICO DE MONTAGEM E OPERAÇÃO 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. DIÁRIAS DE 10H SEM ÔNUS DE 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. 

Unidade 80  R$ 230,00 

69 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO. 
RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO, 
CONFORME PROJETO APROVADO PELA UFBA, COM EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA NA ÁREA E APROVADO PELA UFBA. DIÁRIAS DE 10H 
SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 50  R$ 480,00 

70 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS - TÉCNICO DE SOM. ENCARREGADO 
TÉCNICO DE MONTAGEM E OPERAÇÃO EQUIPAMENTOS DE SOM. 
DIÁRIAS DE 10H SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A 
UFBA. (DIÁRIA) 

Unidade 50  R$ 230,00 

73 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS – ILUMINADOR/DESIGN DE LUZ. 
ILUMINADOR/DESIGN DE LUZ - PROFISSIONAL PARA ELABORAR 
PROJETO DE ILUMINAÇÃO/DESENHO DE LUZ PARA EVENTO ARTÍSTICO 
NOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS DA UFBA, CONFORME PROJETO 
APROVADO PELA UFBA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA E 
APROVADO PELA UFBA. DIÁRIAS DE 10H SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA (DIÁRIA). 

Unidade 20  R$ 800,00 

79 MESTRE DE CERIMÔNIA.  APRESENTAR AUTORIDADES OU 
PARTICIPANTES PRESENTES EM EVENTO PÚBLICO, DE ACORDO COM 
CERIMONIAL PROPOSTO PELA UFBA. CONSTAR COMPROVAÇÃO EM 
EVENTOS ANTERIORES COM AUTORIDADES. DIÁRIAS DE 4H SEM ÔNUS 
DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. 

Unidade 20  R$ 780,00 

99 SERVIÇOS SEGURANÇA (DIURNO E NOTURNO). SEGURANÇA 
UNIFORMIZADO DESARMADO, PARA ASSEGURAR O BOM 
ANDAMENTO DO EVENTO, COM DIÁRIAS DE 12H, SEM CUSTOS DE 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. COM REGISTRO NA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA OU ÓRGÃO EQUIVALENTE. 

Unidade 20  R$ 500,00 

GRUPO 7 - SERVIÇOS PARA ATIVIDADES ARTÍSTICAS / CULTURAIS 

85 SERVIÇO DE CENÓGRAFO. SERVIÇO DE CRIAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE 
CENOGRAFIA PARA ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, MEDIANTE PROJETO 
PREVIAMENTE APROVADO PELA UFBA, PROFISSIONAL COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA E APROVADO PELA UFBA. 
DIÁRIAS DE 10H SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A 
UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 30  R$ 1.200,00 

86 SERVIÇO DE FIGURINISTA. SERVIÇO DE CRIAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE 
FIGURINOS E ADEREÇOS PARA ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, MEDIANTE 
PROJETO PREVIAMENTE APROVADO PELA UFBA. PROFISSIONAL COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA E APROVADO PELA UFBA. 
DIÁRIAS DE 10H SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A 
UFBA. (DIÁRIA). 

Unidade 30  R$ 650,00 

89 SERVIÇO DE MONTAGEM DE CENOGRAFIA. SERVIÇO DE MONTAGEM 
DE CENOGRAFIA PARA ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS EM MADEIRA, 
METALON E TECIDO, COM PINTURA E ACABAMENTO, MEDIANTE 
PROJETO PREVIAMENTE APROVADO PELA UFBA, INCLUINDO 
MATERIAIS DE CONSUMO E SUPORTE. PROFISSIONAL COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA E APROVADO PELA UFBA. 
DIÁRIAS DE 10H SEM ÔNUS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA A 
UFBA. OS ITENS INSTALADOS DEVEM FICAR DE POSSE DA UFBA APÓS 
A MONTAGEM (M3). 

Unidade 300  R$ 230,00 
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91 SERVIÇO DE MONTAGEM DE FIGURINO. SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
FIGURINOS PARA ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, MEDIANTE PROJETO 
PREVIAMENTE APROVADO PELA UFBA, INCLUINDO MATERIAIS DE 
CONSUMO. PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA 
E APROVADO PELA UFBA. DIÁRIAS DE 10H SEM ÔNUS DE TRANSPORTE 
E ALIMENTAÇÃO PARA A UFBA. OS ITENS CONFECCIONADOS DEVEM 
FICAR DE POSSE DA UFBA APÓS O USO. (POR PEÇA). 

Unidade 150  R$ 260,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal da Bahia. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 

4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 

desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
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7.2. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4. Por razão de interesse público; 

9.4. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

10.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

12. Para firmeza e validade do pactuado, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Salvador. 

 

 

 

 

__________________________________________________________  

Elieide Santos Orrico – COORDENADORA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/UFBA 
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